
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1180/2019

Concede  o  Diploma de  Mérito  Estudantil  “Professor
Renê de Deus Vieira” ao estudante  Thiago Rodrigues
Mota.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:

 Art. 1º  Fica concedido ao estudante ao Thiago Rodrigues Mota o Diploma
de Mérito Estudantil “Professor Renê de Deus Vieira”.

Art.  2º   O homenageado se destaca  pelo bom desempenho escolar  e/ou
envolvimento em atividades culturais, esportivas, sociais e políticas.

Art. 3º   A entrega do respectivo diploma far-se-á em sessão especial, a ser
determinada  pela  Mesa  Diretora  da  Câmara  Municipal,  em  data  a  ser  acertada  de
comum acordo com o homenageado. 

Art. 4º  Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Patos de Minas, 31 de outubro de 2019.

Maria Dalva da Mota Azevedo – Dalva Mota
Vereadora

JUSTIFICATIVA:

Thiago  Rodrigues  Mota,  filho  de  Fernando  Rodrigues  Dias  e  Juliana
Aparecida Mota, nasceu no dia 1º de junho de 2003, em João Pinheiro. Foi criado em
Pindaíbas, desde os 17 dias de vida, por seus avós maternos Helena Maria dos Reis
Nogueira e Baltazar Nogueira da Mota, com quem vive até hoje, pois seus pais tinham
uma rotina de trabalho intensa. 

Destaque  como  estudante,  Thiago  completou  o  ensino  fundamental  na
Escola Municipal José Paulo Amorim, e, hoje, com 16 anos, está no 2º ano do ensino
médio na Escola Estadual Manoel Lopes Nogueira, em Pindaíbas. Ele sempre gostou de
estudar, é assíduo, não se dispersa, é muito centrado, bastante participativo nas aulas e
faz todas atividades e tarefas propostas com muita dedicação e êxito. 

Ademais, é um aluno de valores, que respeita os profissionais da escola e
reconhece a importância de todos no âmbito escolar. Já recebeu Menção Honrosa da
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Olimpíada Brasileira de Matemática das Escolas Públicas – OBMEP, quando estava no
9º ano, por seu sucesso no exame. 

Enfim, Thiago possui rotina de estudos, e sonha em ser médico, e, apesar da
idade,  já  presta  vestibular  como treineiro,  com destaque em meio  aos  concorrentes,
fazendo jus, portanto, a esta homenagem.
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